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JUSTIFICATIVA 

 

 

        A Presente solicitação realização da Chamada Pública para Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar Rural e/ou dos Empreendedores Familiar Rurais ou suas 

organizações, para atender os alunos matriculados na rede municipal de Ensino da Creche, Pré-

Escola, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, AEE e os alunos do Ensino Médio, 

acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pacajá/PA.representando a 

Entidade Executora. 

A Segurança Alimentar e Nutricional-SAN é definida como “a realização do direito de todos 

ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade e em quantidade suficiente, sem 

comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares 

promotoras de saúde, que respeitem a diversidade cultural e que sejam social, econômica e 

ambientalmente sustentáveis” (BRASIL, 2006; MALUF, 2007). 

Ações de Segurança Alimentar e Nutricional podem ser implementadas a partir da 

agricultura familiar, visto que essa aumenta a disponibilidade de alimentos e a variabilidade de 

nutrientes à população, favorecendo a comercialização dos mesmos em nível regional, além de 

contribuir para hábitos alimentares saudáveis e, consequentemente, melhorar a qualidade da 

alimentação (SICHIERI, 2000). 

Alimentação saudável, acessível, de qualidade, em quantidade suficiente e de modo 

permanente, é direito de todo o ser humano, conforme infere a Lei nº 11.346/2006, Lei Orgânica de 

Segurança Alimentar e Nutricional. No Brasil a AF – Agricultura Familiar contribui de maneira 

expressiva para a promoção da Segurança Alimentar e Nutricional - SAN, pois, é o setor que produz 

grande parte dos alimentos consumidos pela população (CONSEA, 2010, pg. 09). 

A Contratação objetiva a aquisição de gêneros alimentícios, para a alimentação escolar 

visando dar garantia de alimentos variados e seguros aos 6.658 alunos até o momento matriculados 

na rede municipal de educação distribuídos na Zona Urbana e Zona Rural do Município de 

Pacajá/PA. A garantia da execução do Programa do PNAE juntamente sob a responsabilidade da 

Prefeitura Municipal de Educação de Pacajá/PA, contribuem para o crescimento e desenvolvimento 

saudável, efetivando as políticas públicas educacionais na melhoria do rendimento escolar e 

segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção 

especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas 

entre as faixas etárias. 

       Os produtos alimentícios a serem adquiridos para a clientela do PNAE deverão atender ao 

disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ 

Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

      A qualidade da alimentação Escolar depende de vários fatores: garantia higiênico-sanitária 

dos alimentos, adequações nutricionais, sabor, aspecto e respeito ao hábito alimentar saudável. 

A Secretaria Municipal de Educação de Pacajá/PA, através do Departamentos e Alimentação 

Escolar –DAE, objetivando atender ao as normas para a execução do Programa Nacional de 
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Alimentação Escolar, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da Constituição 

Federal, na Lei Complementar nº101, de 24 de maio de 2000, na Lei Complementar nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, na medida 

provisória nº2.178-36, de 24 de agosto de 2001, nas Resoluções do FNDE/MEC/CD nº 23, de 24 de 

abril de 2006 e nº 32, de 10 de agosto de 2006 e lei nº11.947 de 16 de junho de 2009, oferecendo 

reforço alimentar e nutricional aos educando, garantindo-lhes alimentação saudável e em quantidade 

suficiente, conforme previsto na Portaria Interministerial nº1.010, de 08 de maio de 2006, dos 

Ministérios da Educação e da Saúde. Considerando a universalidade do atendimento escolar gratuita, 

para atender as necessidades nutricionais dos alunos e à formação de hábitos alimentares saudáveis, 

durante sua permanência em sala de aula, contribuindo para o seu crescimento, desenvolvimento, 

aprendizagem e rendimento escolar, através de cardápio diversificado e regionalizado. 

A Alimentação Escolar não pode ser vista apenas como um programa de suplementação 

alimentar, mas também como um importante instrumento de educação. 

A responsabilidade compartilhada entre sociedade e setor público é o caminho para a 

construção de modos de vida que tenham como objetivo central a promoção da saúde e a prevenção 

das doenças. 

A educação nutricional na escola deve levar ao desenvolvimento de habilidades e 

comportamentos relacionados à aquisição, preparação, preservação e higiene dos alimentos, aspectos 

culturais e sociais da alimentação, autoestima e imagem corporal positiva. 

Nosso ordenamento jurídico, em consonância com a segurança alimentar, inseriu a temática 

através da Emenda Constitucional nº 64, de 04 de fevereiro de 2010, que nos acrescenta em nossa 

Magna Carta, o direito social a alimentação.  

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.  

 

E assim, para positivar e promover políticas públicas de segurança alimentar no Brasil, é que 

foi criada a lei 11.346/2006, que a define conforme segue:  

 

Art. 3º A segurança alimentar e nutricional consiste na 

realização do direito de todos ao acesso regular e 

permanente a alimentos de qualidade, em quantidade 

suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades 

essenciais, tendo como base práticas alimentares 

promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e 
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que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente 

sustentáveis.  

 

Diante do supracitado que o Departamentos de Alimentação – DAE e a nutricionista, 

responsável técnica junto a Fundo Nacional de Alimentação Escolar -FNDE, vem solicitando a 

abertura de procedimento administrativo para que possa ser gerado um Processo Licitatório para que 

posamos realizar aquisição da merenda escolar para o ano letivo de 2023 dos Alunos Matriculados 

na Rede Municipal de Educação de Pacajá/PA. 

Pacajá/PA 12 de dezembro de 2022. 

 

Atenciosamente, 

  

 

 
_____________________________ 

Liliane Lemos da Silva 

Departamento de Alimentação Escolar 

Nutricionista RT-CRN - 11498 

                                         

 

 

 

 

 

 

CIENTE 

 

Em _______de _________2022. 

 

_________________________ 

MARK JONNY SANTOS SILVA 

Secretário Municipal de Educação de 

Pacajá/PA. 

Decreto nº019/2021 
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